
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO
(Da Comissão de Legislação Participativa)

Requer o envio de Indicação ao
Poder Executivo, relativa ao fornecimento
de remédios pelo Sistema Único de Saúde
(SUS).

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao
Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo que o fornecimento de
remédios pelo setor público seja vinculado obrigatoriamente à apresentação de
receita assinada por médico conveniado ou pertencente ao quadro do SUS.

Sala das Sessões, em       de                          de 2007.

Deputado EDUARDO AMORIM

Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
INDICAÇÃO
Nº         , DE 2007

(Da Comissão de Legislação Participativa)
SUG nº 146/2005

Sugere que o fornecimento de
remédios pelo setor público seja vinculado
obrigatoriamente à apresentação de receita
assinada por médico conveniado ou
pertencente ao quadro do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:

Considerando que os recursos destinados ao SUS
apresentam-se insuficientes para assegurar o perfeito cumprimento de todas as
suas atribuições, mostra-se fundamental o desenvolvimento de mecanismos
efetivos para garantir seu bom gerenciamento.

O custeio de medicamentos pelo SUS implica
comprometimento de parte importante do orçamento da saúde. Dessa forma,
sugerimos que se vincule o fornecimento de medicamentos pelo SUS à
apresentação de receita assinada por médico conveniado ou pertencente ao
seu quadro. Com tal medida, tencionamos tanto melhorar o planejamento do
setor quanto minimizar a possibilidade de fraudes no sistema.
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Ressaltamos que a presente sugestão foi apresentada
pelo Conselho de Defesa Social de Estrela do Sul (CONDESESUL) à
Comissão de Legislação Participativa desta Câmara dos Deputados em
outubro de 2005, onde vem sendo analisada desde então.

Sala das Sessões, em         de                       de 2007.

Deputado EDUARDO AMORIM
Presidente


